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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

EDITAL CHAMADA PÚBLICA Ns 001 /z021 - senuc
1. Paeãmauto

1.1. *l`orr1a~se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
MORADA NOVA-CE, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria de Educação Básica, com
sede funcional ã Rua Sargento Macêdo, ni* 313, Centro, MORADA NOVA, Cearã, inscrita no CNPUMF
sob o ni! O7.7E2.84z/0001~00, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Educação, Sr.
Edilson Santiago de Oliveira, no uso de suas prerrogativas legais e, considerando o disposto na Lei nii
11.326 de 24 de julho de 2006, por meio da modalidade de compra institucional do Programa de
Aquisição de Alimentos (PAA), com dispensa de Licitação com fulcro no art. 17 da Lei ni? 12.512 de 14
de Outubro de 2011, Decreto ni* 7.775 de 4 de Julho de 2012, na Resolução do Grupo Gestor do
Programa de Aquisição de Alimentos [GGPAA] ng 50, de 26 de Setembro de 2012, instrução Normativa
119 2 de 29 de março de 2010, Portaria ng 129 (SEAD/MAPA] de 23 de setembro de 2020, Lei 8.666/93
de 21 de junho de 1993 e demais legislações aplicáveis, vein realizar Chamada Pública para Aquisição
de Generos alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado
ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, de responsabilidade da
Secretaria de Educação, deste Município. Os Grupos Formais/ informais deverão apresentar o
Envelope nfi 1 contendo a documentação para habilitação e o Envelope nfl 2 contendo Projeto de
Venda, conforme as especificações contidas neste edital para cadastro, até o dia 03 de março de 2021
às 09:00 horas [HORÁRIO LOCAL), na sala da Comissão de licitação, localizada a Avenida Manoel de
Castro nã 726, Centro, MORADA NOVA, Cearã. A abertura dos Envelopes ng 01 e nf* 02 será efetuada na
sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura do Município de MORADA NOVA,
localizada na Avenida Manoel de Castro ni* 726, Centro.

1.2. DOS ANEXOS

Anexo I - Termo de Rei`e1'ii11tia/Descrição do Objeto;
Anexo ll - Modelo do Projeto de Venda;
Anexo ill ~ Minuta do Contrato;
Anexo IV - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o unicipio clezMO A NOVA;
Anexo V - Declaração de atendimento as Leis e Legislações Vigent ; '
Anexo Vl - Declaração de produção de gêneros de produção prõp ia. E ¬._

1'‹2.oBjE¬ro f

2.1. O objeto da presente Chamada Pública É a Aquisição do Gêneros alimenti Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional
de Alimentação Escolar/PNAE, conforme Lei Federal N" 11.947 de 1o de julho de 2009,
Resolução ti" 30 do FNDE de 16/07/2009 alterada pela Resolução n° 04 de 02/O4/2015,
conforme especificações dos Generos Alimentícios constantes no ANEXO I deste edital, que
possibilitarão o preparo dos Projetos de Venda.

3. CONSULTA, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL

3.1. O presente Edital estarã ã disposição dos interessados na Sala da Comissão Perrnanente de
Licitação da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, sito ã Avenida Manoel de Castro nã 726, Centro,
MORADA NOVA, Cearã, no horário das 08:00 Hs ate às 12:00 l-ls.
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3.1.1. Os pedidos de informações ou esclarecimentos relativos ao Edital, seus Modelos, Adendos e
Anexos poderão ser solicitados, pelos interessados na Chamada Pública, por escrito, ã Comissão
Permanente de Licitação ou, até 03 [três] dias úteis antes da data estabelecida para a abertura dos
envelopes contendo os documentos de habilitação e o projeto de venda.
3.1.2. Os pedidos de inlorinaçães ou esclarecimeiitos de que trata o item anterior poderão ser
encaminhados para a Comissão Permanente de Licitação através do ƒoc-síini'Ie ng (88) 34-22.1381, ou
através do e-mail: licitaçapmngoutloOj5,çgg1.hr
3.1.3. As respostas aos pedidos de informações ou esclarecimentos recebidos tempestivamente serão
enviadas por escrito a todos os interessados na Chamada Pública, até 02 [dois] dias úteis antes da
abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitação e o Projeto de Venda, sem identificar
os interessados que deram origem à consulta.

4. DOTAÇÃO 0Rçx›.MENTÁai.‹i
fl-.1- As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta
da dotação orçamentária, sob a rubrica: 0802 12 306 0220 2.010 - Gestão e Manutenção do Programa
de Alimentação Escolar - PNAE, 3.3.90.30.00 ¬ Material de Consumo, sub elemento de despesa:
3390.30.07 - Géneros Alimentícios, com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PMMN,
consignados no Orçamento de 2021.

s. c0N01çOEs OE Pâariciwiçño
8.1. Poderão participar os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da presente
contratação que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, através de
Grupos informais de Agricultores Familiares ou Grupos Formais da Agricultura Familiar e de
Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações. Os fornecedores
serão Agricultores Familiares e 'Empreendedores Familiares Rurais, detentores de Declaração de
Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP Física e/ou jurídica,
conforme a Lei da Agricultura Familiar ng 11.320, de 24 de julho de 2006, e enquadrados no Programa
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, organizados em grupos formais e/ou
informais.
5.2. Não poderão participar da presente Contratação os Grupos informais de Agricultores Familiares
ou Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em
Cooperativas e Associações que tenham sofrido penalidade de suspensão ou declaração de
inidoneidade por parte do Poder Público.

0. na FORMA DE APRESENTAÇÃO E ENTREGA nos ENVELOPES

6.1. Os interessados em participar da presente Chamada Pública deverão encaminhar os Envelopes ng
01 - Documentos de 'Habilitação e ng 02 - Projeto de Venda ã Comissão de Licitações através do
Setor de Licitações da Prefeitura do Município de MORADA NOVA, localizada na Avenida Manoel de
Castro ng 726, Centro, atá ás 09:00 horas do dia 03 de março de 2021. A abertura dos Envelopes ng
01 e ng 02 será efetuada na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura do
Municipio de MORADA NOVA, localizada na Avenida Manoel de Castro ng 726, ás 10:00 horas do dia
03 de março de 2021.

6.2. O envelope ng 1 contendo os IQQLUMENÍIÍQS [QE HABTLIÍIÍMÇÉQ deverá ser en -'gxgñui fechado,
índevassável, conteiido na sua parte externa as seguintes informações: C '_ l-

PREEFe|TuRA MuN|c|PAL oe Monaoa NovA ' s ._
Av. MANOEL cxsreo, Ns. ras - cEHTRo - MORAOA Novà - OEAR - eee szs.‹:0.00

CNPJ 0?.T82.8d0f0001-00 - CGF 0E.820.'I?1-4. E-MAIL: iioitaoaornri u1:looit.oorn.br 'il



.P

ag1? ._I¡¡.`*¬;.'II;

'IIÊf_,f`
gia

ESTADO DO CEARÁ do
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA F, jfl

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA Nova
SECRETARIA DE EDUCAÇAO
CHAMADA PÚBLICA NH 001/E021 - SEDUC
PROPONENTE _ _
ENDEREÇO:
ENVELOPE Ng D1 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.3. O envelope ng 2 contendo o PROIEÇIILI DE VENDA deverá ser entregue fechado, índevassável,
contendo na sua parto externa as seguintes inforrnações:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA Nova
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
CI-IAMADA PIIIELICA NP 001 /2021 - EEDUC
PROPONENTE:
ENoEREçoz _ _
ENVELOPE NP 02 -» PROIETD DE VENDA

6.4. Os envelopes ng. 01 e ng. 02 deverão ser entregues diretamente pelos proponentes.
6.5. Apos o recebimento dos envelopes ng 01 e 02. no Setor de Licitações, nenhum documento poderá
ser retirado ou adicionado ate a abertura dos envelopes pela Comissão de Licitações.

7. Dos DOCUMENTOS DE RAEII..ITAçÃ0

7.1. No Processo de Habilitação, do Fornecedor Individual [não organizado em grupo) deverão
entregar dentro do ENVELOPE Ng [11 os documentos relacionados abaixo para serem avaliados e
aprovados:

Í - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física [CPF] e RG:
II - Cópia da DAP Física, acompanhado do Extrato da DAP do agricultor familiar participante
[prorrogada através da Portaria ng 129 [SEAD/MAPA] de 23 de setembro de 2020];
Ill - Declaração de inexistência de Vínculo empregatício com o Município de MORADA NOVA [ANEXO
ivj.
1V - Declaração de atendimento de requisitos previstos na lei específica, quando for o caso; e
V - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção propria,
relacionada de acordo com o Projeto de Venda a ser apresentado.

7.2. No Processo de Habilitação, os Grupos informais de Agricultores Familiares deverão entregar
dentro do ENVELOPE Ng Q1 os docurrieiitos relacionados abaixo para serem avaliados e ap1*or/ãdosilI,

PREEPEITDRR MUNICIPAL DE Moaaoa Nova t I _ E "
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ll - Copia da DAP Física, acompanhado do Extrato da DAP de cada agricultor familiar participante
(prorrogada através da Portaria nã 129 [SEAD/MAPA] de 23 de setembro de 2020);
ill - Declaração de inexistência de Vínculo empregatício com o Município de MORADA NOVA [ANEXO
IV).
IV - Declaração de atendimento de requisitos previstos na lei específica, quando for o caso; e
V - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria,
relacionada de acordo com o Projeto de Venda a ser apresentado.

7.3. No processo de habilitação, os Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores
Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações deverão entregar dentro do
ENVELOPE NE Q1 os documentos relacionados abaixo para serem avaliados e aprovados:
l - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa juridica [CNP]];
il - Cópia da DAP juridica, acompanhado do Extrato da DAP, para associações e cooperativas
[prorrogada através da Portaria nã 129 [SEAD/MAPA] de 23 de setembro de 2020];
Ill - Prova de Regularidade de Situação perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
[FGTS], da jurisdição da sede ou filial do participante, devendo o mesmo ter igualdade de CNP] com os
demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal.
IV - Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional [CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉBITOS
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO), alterada pela portaria conjunta
RFB/PGFN n'-1 1.751 de O2/10/2014; encontrada no site: portconjuntaRFBPGFN1Ei212014~.hirrn.
V - Cópias do Estatuto e Ata de Posse da atual diretoria da entidade registrada no Órgão competente,
acompanhada de copia do RG e CPF do responsável pela mesma;
Vl - Declaração de atendimento de requisitos previstos na lei especifica, quando for o caso;
Vil - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção dos
associados/cooperados, relacionada de acordo com o Projeto de Venda a ser apresentado;
Vlll - Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do
limite individual de venda dos seus cooperados/associados.

Parágrafo Primeiro: Todos os documentos exigidos deverão estar dentro de seus prazos de validade,
inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas expedições/eniissães não
ultrapassem a 90 [noventa] dias da data final para a entrega dos envelopes, salvo disposição contrãria
especifica em lei.

Parágrafo Segundo: Estes documentos (originais ou copias), no caso de copias, deverão ser
autenticadas por tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da Comissão de Licitação, ã vista
do original; ae,-me caso degeza' eer realizada até e 1'j|j;jme dia fjzjl ajzjgerioe a a|1e¡;I_;ura de eejzlgaeee,
paga gue eeja agestade a aeeenticjçjaçle do doegmeflee.

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,
sujeitar-se-ã as penalidades previstas na legislação.

3. DO PRDIETÚ DE VENDA

8.1. Os Fornecedores Individuais, Grupos informais de Agricultores Familiares ou Grupos Formais da
.Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e
Associações deverão apresentar no "` LOPE É numa . o PROIETO DEN- DA, que
deverã ser elaborado de acordo com o Modelo apresentado no ANEXO ll. já L i l
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8.2. Poderá ser cotada quantidade parcial por item, de acordo com a disponibilidade de fornecimento
do participante e o limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar
Rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor meximo de R$ 20.000,00 [Vinte mil reais),
por DAP/ano, conforme a nova redação do Art. 24 da Resolução CD/FNDE n.9 35/2009 alterada pelo
Art. 32 da Resolução CD/FNDE nf! 4/2015 de 02/01/2011.5.
8.3. O PROIETO DE VENDA deverá apresentar a descrição detalhada do objeto desta CHAMADA
PÚBLICA, em conformidade com as especificações contidas no ANEXO I, a descrição deve ser firme e
precisa, sem alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de
um resultado GLOBAL.
8.4. O Preço de Referencia será de acordo com o Preço Medio de cada produto descritos no Anexo l, de
acordo com as pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras na Prefeitura Municipal de
MORADA NOVA.
8.5. Devem constar no Projeto de Venda de Generos Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o
CPF e 119 da DAF Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de fornecedor
individual ou Grupo Informal, e o CNPJ, DAP IURÍDICA e endereço jurídica da organização produtiva
quando se tratar de Grupo Formal.
E.6. O Projeto de Venda de Generos Alimentícios da Agricultura Familiar para alimentação escolar,
tanto para o Grupo Formal como para o Grupo Informal.

Parágrafo Único: Na ausencia ou desconformidade de qualquer desses documentos [I-IABILITAÇAO E
PROPOSTA DE VENDA) constatada na abertura dos envelopes, poderã ser concedido abertura de
prazo de OS [cinco] dias úteis, para regularização, conforme análise da Comissão julgadora.

9. oo roteamento E ctassiricação oas Paorosras E caireaios os seleção
9.1. Os documentos de habilitação e os projetos de venda apresentados pelos interessados serão
analisados pela Comissão de Licitações do Município de MORADA NOVA.
9.2. Os Envelopes ng 01 contendo os documentos de habilitação e nfi 02 contendo o Projeto de Venda
serão abertos pela Comissão de Licitações na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação
da Prefeitura do Município de MORADA NOVA, localizada na Avenida Manoel de Castro nã 726, Centro,
na data e horário designados.
9.3. Na sessão de abertura dos envelopes os Interessados poderão ser representados por outras
pessoas através da apresentação de procuração por instrumento público de procuração ou
instrumento particular, com poderes específicos para, alem de representar o interessado em todas as
etapas/fases da CHAMADA PÚBLICA, negociar a redução de preços, desistir expressamente da
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar~se imediata e
motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da
sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pela COMISSÃO DE LICITAÇÃO, enfim, praticar
todos os demais atos pertinentes a presente contratação.
9.4. Os documentos de habilitação e os projetos de venda apresentados serão analisados ein uma única
etapa, pela Comissão de Licitação e Conselheiros do Conselho de Alimentação Escolar, que se fizer
presente ã sessão, que verificará a conformidade da documentação e dos projetos de venda
apresentados em relação aos requisitos fixados no presente Edital e na legislação vigente.
9.5. O criterio de aceitabilidade dos projetos de venda ofertados será o de compatibilidade com as
especificações tecnicas estabelecidas e com respeito aos preços fixados, conforme o ANEXO l.
9.6. Para seleção, os projetos de habilitados serão divididos ein: grupos de projetos de ornecedores
locais, grupo de projetos do territorio rural, grupo de projetos do estado e grupo de prop _ as o país:

`“'~ x
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9.7. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção, sendo
elas:

l - O grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos;
ll - O grupo de projetos de fornecedores do territorio rural terá prioridade sobre o do estado e do País;
lll - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País.
9.8. E, catia grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para a seleção, sendo
elas:

I - Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades
quilombolas, não havendo prioridade entre estes;
ll ~ Os fornecedores de generos alimentícios certificados como orgánicos ou agroecolegicos, segundo a
Lei Federal iiã 10.831 de 23 de dezembro de 2013:
Iii - Os Grupos Formais [organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF -
DAP jurídica) sobre os Grupos informais [agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão
ao PRONAF - DAP física, organizados em grupos) e estes sobre os fornecedores individuais
[detentores de DAP física).

Parágrafo Único: caso a seleção dos beneficiários não obtenlia as quantidades necessárias de produtos
oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os
projetos dos demais grupos, em acordo com os criterios de seleção e priorização citados nos itens 9.6 e
9.7.

1o.oAiNTsnPosiçÃo os nitcuasos

10.1. Das Decisões proferidas, decorrentes da Presente CHAMADA PÚBLICA, caberá recurso à
autoridade superior no prazo de 05 (Cinco) dias uteis, e contrarrazões no mesmo prazo, conforme Art.
109 da Lei nã. 8.666/93.

11. nos carreaios nas Amosriuis nos Pnoouros
1.1.1. Após a aprovação da Comissão de Licitações com relação ao Projeto de Venda e aos documentos
de habilitação, o proponente classificado deverá como condição para a contratação, apresentar
amostra do produto na Secretaria de Educação Básica, localizada à Rua Sargento de Macedo, nã 313.
Centro, Morada Nova, Ceará, ein ate 02 [dois] dias uteis apõs a divulgação do resultado da
classificação das propostas.
11.2. As amostras serão submetidas a análises tecnicas e seiisoriais, conforme as especificidades de
cada produto, sendo realizadas e coordenadas pela iiutricionista responsável e/ou pelo Conselho de
Alimentação Escolar, deste Muiiicípio, observando-se a legislação pertinente.
11.3. Os produtos alimentícios a sereiii adquiridos para a clientela do PNAE deverão atender ao
disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agencia Nacional de Vigiláncia
Sanitária,/Ministerio da Saúde e pelo Ministerio da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e demais
ei¬gãos fiscalizadores.
11.-'-I-. O resultado da análise do resultado da aceitabilidade das amostras será publicado em
flanelõgrafo oficial da Secretaria de Finanças e na imprensa local [programas em radiodifusão) ein no
máximo OS (cinco) dias apos a entrega.

12. nas oaaioações na coirraatranre
12.1- A Contratante se obriga a proporcionar á Contratada todas as coni-ções necessári sa pleno

eaeereiruaa |v|uN|c|eA|_ oe nnoeaoe Nova _
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iiã 11.326 de 24 de Julho de 2006, por meio da modalidade de compra institucional do Progrania de
Aquisição de Alimentos (PAA), com dispensa de Licitação com fulcro no art. 17 da Lei nã 12.512 de 14-
de Outubro de 2011, Decreto nã 7.775 de 04 de julho de 2012, na Resolução do Grupo Gestor do
Programa de Aquisição de Alimentos (G-GPAA) nã 50, de 28 de Setembro de 2012, Instrução Normativa
nã 2 de 29 de março e 2018 e demais legislações aplicáveis
12.2- Solicitar a execução do objeto ao Credenciado atraves da emissão de Ordem de Conipra.
12.3- Proporcionar ao Credenciado todas as condições necessárias ao pleno ciimprimento das
obrigações decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto, consoante
norinas estabelecidas do preâmbulo do edital.
12.4- Fiscalizar o objeto deste contrato atraves de sua unidade competente, podendo, ein decorrencia,
solicitar providencias do Credenciado, que atenderá ou justificará de imediato.
12.5- Notificar o Credeiiciado, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
12.6- Efetuar os pagamentos devidos ao Credenciado nas condições estabelecidas no contrato. '
12.7- Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local
e passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis
traball'iistas.
12.8- Aplicar as penalidades previstas ein lei e neste instrumento.
12.9- indicar os locais onde serão entregues os produtos.
12.10- Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pelo ao Credenciado, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
12.11- Notificar o Credeiiciado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas
nos serviços prestados, para que sejam adotadas as iiiedidas corretivas necessárias.
12.12- Exigir do Credeiiclado, a qualquer tempo, documeiitação que comprove o correto e tempestivo
pagainento de todos encargos prevideiiciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.
12.13- Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, ein conformidade coin o art. 73, Il, da Lei nã 8.666/93.

13- DAS OBRIGAÇÕES DOS CREDENCIADDS

13.1.. É Permitida a terceirização pela Contratada do serviço de transporte e entrega dos Generos
alimentícios, desde que coin a autorização da Contratante, e, no caso do credenciado vencedor ser
autorizada a terceirizar tal transporte e entrega, a mesma deverá apresentar alvará sanitário da
empresa terceirizada, sob pena de configuração de infringência contratual.
13.2. Quando convocada, reunir com os representantes do setor da Gerencia de Alimentação Escolar.
para apresentar e/ou receber informações acerca da prestação do serviço executado ou a executar.
13.3. Manter durante a execução do contrato, em conipatibilidacle com as obrigações assumidas, todas
as condições e qualificações exigidas pela contratação.
13.4. Cumprir o cronograma de entrega estipulado pela SEDUC, sem atrasos nos fornecimentos
destinados ãs Unidades Escolares. A falta de cumprimento deste dará direito ã Unidade destinatária de
proceder à devolução dos generos alimentícios que não possam ser mais utilizados na data prevista,
bem como, desobrigará a Contratante ao pagamento respectivo, com glosa na medição do pagamento,
sem prejuízo ás punições legais e adiiiinistravas que a ocorrencia provocar.
13.5. Repor no prazo estabelecido, após comunicado da Contratante, realizado por qualquer meio, os
geiiei'os alimentícios devolvidos, cuja comunicação documental será encaminhada ã Contratada
posterioriiieiite, em um prazo de 24» horas. l ,.
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13.6. Retirar, no prazo de 24 horas, apos comunicado da Contratante por qualquer meio, os generos
alimentícios fornecidos em quaisquer tias desconformidades contratuais. Não ocorrendo a retirada, a
Contratante estará isenta do pagamento referente aos mesmos, devendo ser efetuada carta de
correção, excluindo o(s) produto(s) da Nota Fiscal respectiva.
13.7. Comunicar á Gerencia de Alimentação Escolar eventual impossibilidade no fornecimento de
algum dos generos alimentícios contratado, a fim de que esta estabeleça substituição do genero por
similar eiii 2-'fi horas apõs o eiivio da requisição.
13.8. É vedado do credenciado todo e qualquer tipo de contato com as Uiiidades Escolares, para tratar
de assuntos pertinentes aos itens e/ou medidas de resolução de assuntos afins, cabendo ã Gerencia de
Alinieiitaçáo Escolar, serem deniandados para tais questões.
13.9. Identificar ein todas as Notas Fiscais emitidas a especificação do produto, conforme consta da
requisição.
13.10. Identificar ein todas as Notas Fiscais emitidas o número das requisições, nuineradas pelo setor
responsável.
13.11. Consignar nas Notas Fiscais todos os itens nas totalidades, constaiites nas requisições
numeradas pelo setor responsável.
13.12. Fornecer, no caso de falta de algum produto, outro, mediante autorização da Secretaria de
Educação Eásica, mantendo o preço inicial do produto e a qualidade ofertada anteriormente.
13.13. A aquisição dos geiieros alimentícios é de total respoiisabilidade do credenciado, bem como o
seu transporte ate o estoque indicado pela SEDUC.
13.14-. O transporte dos generos alimentícios fornecidos deverá ser realizado por veiculos adequados,
ein perfeito estado de conservação, higiene e com o laudo de vistoria dos veículos, tudo em
conformidade com as exigen cias legais da Agencia Nacional tie Vigiláncia Sanitária - ANVISA.
13.15. As instalações dos credenciados poderão ser inspecionadas por Nutricionistas e/ou demais
profissionais qualificados, pertencentes ao corpo tecnico da Contratante, sem aviso prévio, não
podendo o credenciado criar embaraços ou empecilhos a sua execução.
13.16. A SEDUC aplicará ao credenciado as penalidades previstas no Contrato e na legislação em vigor,
pelo descumprimento de quaisquer obrigações de sua responsabilidade.
13.17. A Contratada se responsabiliza exclusivamente, por qualquer contratação de terceiros,
exiinindo a Contratante de qualquer responsabilidade civil, criininal ou trabalhista perante estes
terceiros coiitratados, bem como por quaisquer õnus, direitos ou deveres decorrentes da legislação
tributária, previdenciária ou securitária. decorrentes da execução do Contrato.
13.18. Respeitar e cumprir todas as disposições legais ou regulameiitares aplicáveis a proteção do
iiieio ambiente, transportes de resíduos e defesa do consumidor contidas no Contrato e ein qualquer
lei, decreto ou regulamento federal, estadual, inuiiicipal ou disciplinar.
13.19. Ocorrendo atraso no cumprimento dos prazos contratuais de entrega de qualquer genero
alimentício, por culpa do credenciado, ficará fixada, em favor da Contratante, multa estipulada em
Contrato, ate o limite ali também estabelecido. Na hipõtese em que o valor da multa for superior ao
liinite estabelecido ein contrato, ocorrerá a rescisão do mesmo, independentemente de qualquer
notificação por escrito, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades previstas no Contrato ou em
lei.
13.20. Eventuais despesas adicionais ou prejuízos previstos no Contrato, iinputáveis do credenciado,
serão ressarcidos em ate 30 (trinta) dias apõs a devida comprovação da Contratante, mediante
descontos nos pagamentos devidos ã Contratada.
13.21. O credenciado não poderá negociar coin terceiros qualquer fatura de serviços, duplicata oti
qualquer instrumento representativo de direitos creditorios oriundos do Coiitrato celebrado.
13.22. O do credenciado não poderá transferir ou ceder, a qualquer título, os direito e pbrigações
assumidos no Contrato. ll l ¬
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13.23. O Credenciado Respoiisabilizar-se-á pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Codigo de Defesa do Coiisumidor (Lei nã 8.078, de 1990);
13.24. Observar, no que couber, o Codigo Civil Brasileiro, normas tecnicas, as leis e os regulameiitos
pertinentes.

14.. DA coI\rrRA'I*Açzio E DA vIcÊivcIA eo coi~ITRA'I¬o
14.1. Apõs a aprovação das amostras e resolução de possíveis recursos administrativos, para efetivar a
contratação desta CHAMADA PÚBLICA a Prefeitura do Município de Morada Nova, prosseguirá com os
.atos para formalizar a aqiiisiçeg atravez lg process; ie Diaeeesa ie Ligitaçag le aeordo een 1
ajzt. 17 ele |,ej 12.513 ¿2§111 e com as resoluções do FNDE citadas neste instrumento, respeitando a
ordern de classificação.
14.2. O fornecimento dos geiieros alimentícios será autorizado apes a assinatura e publicação do
contrato, sendo assim, apõs a notificação os proponentes selecionados terão o prazo de 05 (cinco) dias
úteis para comparecerem na sede do Paço Municipal na sala da Comissão de Licitação, para assinar o
Contrato.
14.3. O prazo acima estabelecido para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez,
por igual período, quando solicitado formaliiiente pelo proponente selecionado, durante o seu
traiiscurso e, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administra ção.
14.4. Não sendo assinado o contrato, poderá o õrgão requisitante convocar a(s) outra(s)
proponente(s) cIassii`1cada(s), sem prejuízo das sanções previstas na legislação pertinente.
14.5. A entrega dos produtos descritos neste edital será em coiiforinidade com a necessidade da
Secretaria Municipal de Educação observando os cronogramas constantes nos anexos deste edital.
14.6. Os cronogramas de entrega dos produtos poderão ser readequados de acordo com as
necessidades da .Secretaria Municipal de Educação ein concorcláncia com os proponentes contratados,
sendo registradas todas as iiiudaiiças em anexo aos contratos.
14.7. Os Contratos firinados terão a vigencia de ate 31 de dezembro de 2021, podendo ser aditivado
iios casos e formas previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal nã 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

Parágrafo Único: A contratação de cada participante venceclor (formal, informal ou produtor
individual) ficará condicionada ao Laudo de inspeção Tecnica emitido por Equipe Tecnica da
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Recursos Hídricos, comprovando que os mesmos estão aptos a
fornecer o(s) produto(s) a ser(em) contratado(s).

15. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

1.5.1. O(s) objeto(s) desta CHAMADA PÚBLICA será[ão) entregue(s) ein perfeita(s) condição(ões) de
consumo, nos exatos teriiios das contratações levadas a efeito durante a vigencia do contrato, sem
qualquer' despesa adicional.
15.2. O(s) objeto(s) desta CHAMADA PÚBLICA serão entregue(s) e recebido(s) provisoriamente no
ãmbito estabelecido neste Edital e Anexos, levando em consideração o contrato para efeito simultãneo
ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas,
envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, resultando no recebimento
definitivo, observado o prazo de 24 (vinte e quatro) horas corridos de sua entrega.
15.3. O recebimento definitivo não exclui a respoiisabilidade do(s) contratado(s), nos termos das
prescrições legais, podendo levar ao cancelamento do contrato, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital e Contrato dele decorrentes.
15.4. O início da entrega dos produtos será de acordo com o cronograma previsto no.|contrato e
levando em consideração o horário normal de expediente dos locais indicados para recebi iz I 1 to

F.
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15.5. Serão rejeitados no recebimento os produtos que apresentarem sinais de deterioração ou
embalagem defeituosa ou inadequada, que exponha o produto á contaminação e/ou deterioração, ou
que não permita o perfeito armazenamento do produto.
15.6. A entrega do objeto, quando solicitada, correrá por conta e risco do contratado, e será entregue
de acordo com as necessidades do ergão requisitante, nas sedes funcionais de cada escola.
15.7. No caso de processamento do produto de organização da agricultura familiar por terceiros (ex.:
iorgute), deve existir cin contrato formado entre os agricultores produtores de leite
(associações/cooperativa oii fornecedor individual) e a empresa processadora (terceirizada). A
empresa deverá manter todos os registros com o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
(MAPA), ANVISA, registro estadual e municipal, quando necessários em relação ao produto
processado.
15.7.1. A embalagem deverá trazer explicitamente informações legais da empresa beneficiadora,
inclusive os registros sanitários (SIM), j¡1_ç_l_j,¡§_ive para as ,assim como indicar que o
produto e originado da cooperativa oii associação de agricultores familiares com dados de
identifiquem o einpreendimento, tais coino: CNP), nome, endereço, dentre outras informações.
15.8. As carnes deverão ser entregues totalmente congeladas e devem vim acompanhadas do
comprovante do abate que deverá ser realizado no abatedou.ro público municipal de Morada Nova.

1s.DA ENTREGA Do oalsro, DA PDRMA De PACAMENTD e Do niisquiuanio economico
16.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se submeterão
igualmente a todas as disposições constantes da Lei Nã. 8.666/93, inclusive quanto ás prorrogações,
alterações e rescisões.
16.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos contratados serão entregues mediante expedição de
ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao credenciado, que indicarão os quantitativos a
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
162.1. A Ordem de Compra emitida conterá os iteiis pretendidos e a respectiva quantidade, devendo
ser entregue ao beneficiário do contrato iio seu endereço fisico, ou enviada via fac-símile ao seu
número de telefone, ou ainda remetida via e-inail ao seu endereço eletrõnico, cujos dados constem do
cadastro i'niinic'ipal.
162.2. O credenciado deverá entregar os produtos solicitados na Ordeiii de Compra, oportunidade ein
que receberá o ateste declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes

fln'condiçoes:
a) Nos locais determinados pela secretaria requisitante do presente processo licitaterio indicado na
Ordem de Compra;
b) No prazo de no máximo de (15 [cinco] giga ee[j;I'I,;lr_ia, após o recebiiiiento da Ordem de Coiiipra no
horário de 07h ás 13h (horário local_).
16.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas neste
instrumento convocatõrio.
16.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocaterio, no Torino de Referencia e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas tecnicas vigentes.
16.2.5. Para os produtos objetos deste credenciaiiiento, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em
nome do da(s) unidade(s) gestora(s) do Município de MORADA NOVA/CE.
1_6.2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser reqjll. i' a ' nto
a(s) unidade(s) gestora(s). " I
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1.6.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido ás normas e exigencias
especificadas neste edital, na ordem de coiiipra e na proposta vencedora a administração os recusará,
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados ás supracitadas
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forina da lei e deste instrumento.
16.3. Os produtos contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações
contidas no Termo de Referencia, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua
proposta de preços, beiii ainda ás noriiias vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal, estadual e inunicipal, bem
coiiio, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
coinei¬ciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e
ainda:
a)A reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto eiii que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
16.4. O pagamento sonieiite será efetuado após o "ateste", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal /Patura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
16.4.1. O "ateste" fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela Contratada com os serviços efetivameiite prestados.
16.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á
contratação, ou, ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagaineiito ficará pendente
até que a Contratada provideiicie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a coinprovaçãe da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a
Contratante.
16.6. Será efetuada a retenção ou glosa iio pagamento, proporcional á irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
16.6.1. Não produziu os resultados acordados;
16.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mininia
exigida;
16.7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
16.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depesito em conta
corrente, na agencia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.
16.9. Será considerada coino data do pagamento o dia eiii que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
16.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no conti¬ato.
16.11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de algunia
forina, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base
na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade interna (IGP-Di), divulgado pela Fundação
Getúlio Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se
o criterio "pre-rata teniporis" para as atualizações nos stibperiodos inferiores a 30(trinta) dias.
16.12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao fiiidar os vínculos do Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo oti rescisão contratual. 7
16.13- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, v -¡ _ lres. . , I I
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decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas.
16.14 - Na hipõtese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porem de consequencias
incalculáveis, retardadores ou iinpeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual,
poderá, mediante procedimento adniinistrativo onde i¬este demonstrada tal situação e termo aditivo,
ser restabelecida a relação que as partes pactuarain inicialmente entre os encargos do contratado e a
retrlbtiição da Administração para a justa remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do
equilíbrio econõmico-financeiro inicial do contrato, na fornia do artigo art. 40, Xl ein consonãncia com
o art. 55, Iii, da Lei Federal nã. 8.666/93, alterada e consolidada.

17. DAS ALTERAÇÕES E DA PIscALIzAçAo Do CDNTRATD

17.1 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste instrumento convocaterio, Termo de Referencia
e anexos poderá ser suprimido ou acrescido até o liniite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial da contratação, facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme
disposto no artigo 65, § lã e 2 ã, inciso il da Lei nã 8666/93.
17.2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado
ou stiprimido ate o liniite de 25% (vinte e cinco por cento), coin fundamento no art. 65, §§ 1ã e 2ã, da
Lei nã8.666/93.
17.3- o credenciado fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acrescimos ou
supressões que se fizerem necessárias.
17.4- Nenhum acresciino ou supressão poderá exceder o limite estabelecido iiesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.
17.5 - A fiscalização do coiitrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro
proprio todas as ocorrencias relacionadas a execução e determinando e que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.
17.6 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições teciiicas ou vícios
redibiterios, e, na ocorrência desta, não iiiiplica corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nã 8.666/93 e suas alterações.
17.7 - O representante da Administração anotará eiii registro preprio todas as ocorrencias
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mes e aiio, bem como o nome dos
funcionários ã regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á
regularização das falhas oii defeitos observados encaminhando os apontamentos ã autoridade
competente para as providencias cabíveis.

ie. DAE sANçõEs E INPRAÇDI-':s ADM1NisTiuITIvAs

'_`.8.'_Í.. Coineter infração administrativa, nos terinos da Lei nã 8.666/93 e suas alterações:
18.'1..1. Não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; N
“18.1..2. Apresentar documentação falsa; '_ il I Ig
“.”_8.”.`..3. Deixar de entregar os documentos exigidos no credenciamento; I
1.8.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; ' I ,

1.5. Coinportar-se de modo inidõneo; I
_ _..6. Conieter fraude fiscal; V ¬._,,
_ 7. Fizer declaração falsa: .¡
“ 1.8. Eiisejar o retardaineiito da execução do contrato. _ _ _ _ J,
1.4;-I.
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18.2. A(O) credenciada(o) que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior
ficará sujeita, sem prejuízo da respoiisabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções:
a. Multa de ate 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta
do credeiiciado;
b. linpediniento de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de ate cinco anos;
182.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
18.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á ein processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nã 8.666,
de 1993.
18.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará ein consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ã Administração,
observado o priiicípio da proporcionalidade.
18.5. As inultas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.
18.6. As sanções aqui previstas são indepeiidentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

ie- DA FRAUDE E DA coanui-ção
19.1. Os credenciados devem observar, o mais alto padrão de etica durante todo o processo
administrativo, de contratação e do execução do objeto contratual. Para os propósitos deste iteni,
deflnein-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
coiii o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo administrativo ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de chainada pública ou de execução de contrato;
c) "prática coiiluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais participantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão requisitante, visando estabelecer
preços ein niveis artificiais e iião-coinpetitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano, ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação no processo ou afetar a execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (1) destruir; falsificar, alterar ou ocultar provas ein inspeções ou fazer
declarações falsas aos representaiites do organismo financeiro muli.ilateral, Ceni o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste subitem; (2) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro inultilateral promover
inspeçao.
19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro inultilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
física, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado
pelo organismo.
19.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a vencedora como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantaiiiento ou reembolso, permitirá
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados ao procedimento " ` `strativo
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e á execução do contrato.
19.4. A contratante, garantida a previa defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,
previstas eiii lei, se comprovar o envolviiiieiito de representante da empresa ou da pessoa física
contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou
na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais
medidas administrativas, criminais e cíveis.

2o» DAS Rzscisõss CCNTRATUAIS

20.1. A iiiexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrencias
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nã 8.666/93, de 21/06/93;
20.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos l a XII e
XVII do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com aiitecedencia miniina de 30 (trinta)
dias, observado o disposto no art. 109, "l", letra "e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniencia para a contratante, reduzida a termo
no Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1ã do art. 79 da Lei
8.666/93; c) judicial, nos ternios da legislação vigente.
20.1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente;
20.1.3. Os casos de rescisão coiitratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
20.2. Constltuein motivo para rescisão do Contrato:
a) O iião-cumprimeiito de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
bj O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão dos serviços eu fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustif`icado do inicio de serviço sem justa causa e previa comunicação á Adniiiiistração:
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e previa comunicação á
Adiiiinistração;
I) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assiin coiiio as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 da Lei nã 8.666, de 21 de juiilio de 1993;
h) A decretação da falencia ou instauração da iiisolvencia civil:
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a inodificação da finalidade ou da estrutura da einpresa que prejudique a
execução do Contrato;
lt) Razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento jiistificadas e determinadas
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
I) A supressão, por parte da Adininistração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato alem do liiiiite periiiitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nã 8.666, de 21 de junho
de 1993 em caso de não concordãncia por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento
e vinte) dias, salvo ein caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobi'zajes e
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mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas ate que seja noriiializada a situação;
n) A ocoi¬reiicia de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
-I:oiiti¬ato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Adiniiiistração, em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 desta Lei:
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrein, a cessão ou
traiisferencia, total ou parcial da posição contratual, heni como a f`i.1são, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

21. DAE Disrosiçoss CERAIE
21.1. A participação do proponeiite a presente Cliaiiiada Pública, pressupõe a aceitação pelo mesmo,
das condições estipuladas deste Edital.
21.2. Caso o proponente selecionado não proceda á assinatura do contrato no prazo previsto após a
notificação pela Prefeitura, decairá direito de preferencia ã coiitratação, alem de se sujeitar as demais
sanções pertinentes.
21.3. O início das entregas dos generos alimentícios será imediatamente após o recebimento da ordem
de compra, expedida pela Divisão de Compras da Prefeitura de MORADA NOVA em concordãncia com
os prazos estabelecidos nos cronogramas fixados.
21.4. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta CHAMADA PÚBLICA, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento e coiisiderar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for
explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem prazos referidos neste artigo em dia de
expediente iio órgão ou entidade.
21.5. Não havendo expediente no órgão credenciador ou ocorrendo qualquer ato/fato superveniente
que impeça a realização da abertura dos envelopes na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o lã (primeiro) dia útil subsequente, no horário e local estabelecidos neste EDITAL,
desde que não haja comunicação oficial da PREFEITURA em sentido contrário.
21.6. É facultada á Autoridade Coinpeteiite, em qualquer fase deste chamamento público, a promoção
de diligencia destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar iio ato da sessão pública.
21.7. O(A) Contratado(a) ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao
património da Entidade deste credenciaiiiento, reparando as suas custas os mesmos, durante a
execução dos serviços contratados, sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte da Entidade
deste chamameiito.
21.8. E vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, incitisive
Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, participar como proponente, direta ou
indiretaiiiente, por si ou por iiiterposta pessoa, do presente processo de chamamento público:
21.9. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos deste ciedeiiciamento
e não será devolvida ao credenciado."
21.10. Anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente chamamento público, a qualquer tempo,
desde que ocorrentes as hipóteses de ilegalidade ou interesse público, dando ciencia aos iiiteressados;
21.11. O desatendimento de exigencias formais não essenciais deixará de importar no afastamento da
proponeiite, desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a aferição da sua qualificação,
durante a realização de sessão pública da CHAMADA PÚBLICA.
21.12. As proponentes assumem os custos para a preparação e apresentação de suas propstas, sendo
que o órgão credeiiciador não se responsabilizará, em qualquer hipótese, por est , dspesas,
independentenieiite da condução ou do resultado da CHAMADA PÚBLICA. - 7 l _
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21.13. 05 CONTRATADOS obrigam-se a manter, durante a vigência deste Contrato, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas no Edital da Chamada Pública.
21.14. O Contrato decorrente da presente Cl-[AMADA PÚBLICA não podera ser objeto de cessão ou
transferencia, no todo ou em parte, a não ser com prévio e expresso consentimento da Administração
Pública Municipal.
21.15. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á as
penalidades previstas na legislação.
21.16. Copias do Edital e anexos serão fornecidas na sala da Comissão de Licitação, no horario de
ezspediente desta Prefeit.ura, ou através do site: vviv5¿¿,tce.ce.ggv,,l;¿;;.

22 - DO FURO

22,1- Fica eleito o foro da Comarca de Morada Nova, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seia.

Morada Nova - Ceara, 04 de fevereiro de 2021. , P
_ l
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_.. I' umç. ¡-

Edilson z- Oliveira
Secretári ,duca ão Básica
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